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    INTRODUÇÃO




    A atividade agrícola possui importância no desenvolvimento dos países e na manutenção da vida, pois dela decorre a produção de alimentos, bem essencial e indispensável à sobrevivência humana.




    Essa é uma das razões pelas quais existe o interesse na adoção de medidas e políticas públicas que incentivem e contribuam para que os produtores rurais possam cumprir sua função de produzir alimentos, sobretudo de maneira sustentável, e mediante uma condição adequada sob os aspectos fundiário, econômico, ambiental e social.




    Diante desses fatores, a atividade rural é tutelada e regulada pelo Estado, a partir da previsão constitucional sobre os parâmetros e os pressupostos da política agrícola, passando pelo estabelecimento de leis infraconstitucionais, a exemplo do Estatuto da Terra e da Lei Agrícola, e pelas normas regulamentares para atuação dos órgãos estatais destinados ao controle e ao incentivo da atividade agrícola1.




    O dirigismo estatal sobre o setor agrícola tem sido executado visando aprimorar e estabelecer condições seguras para o desenvolvimento dessa atividade econômica. Diante disso, para se fixar as premissas iniciais da pesquisa, importante verificar que a CF/1988 prevê, em algumas hipóteses, a possibilidade de intervenção estatal no desenvolvimento da atividade agrícola exercida no país.




    No contexto da atividade agrícola, há expressa previsão no art. 187 da CF/1988 sobre a instituição da política agrícola, prevendo, dentre vários instrumentos para essa política pública, a garantia do preço mínimo, inclusive com o dimensionamento de que deve ser compatível com o custo de produção.




    Em decorrência da inclusão, no texto constitucional, da política pública de garantia de preços mínimos ao produto agrícola, foi prevista uma política pública voltada para esse setor. Daí a necessidade de se analisar, independentemente da sazonalidade e da modificação de governos, comuns na democracia, os parâmetros concretos que especificam os princípios e as regras dessa política pública, especialmente para averiguar sua efetivação quanto ao pressuposto da compatibilidade do preço mínimo com o custo de produção, nos moldes previstos na CF/1988.




    Partindo do direito positivo brasileiro, que prevê, em determinados casos e na forma legalmente autorizada, a intervenção estatal na economia, é importante analisar as razões pelas quais optou-se por estabelecer na Constituição Federal a garantia do preço mínimo aos produtos agrícolas, compatível com o custo de produção, como um instrumento da política agrícola.




    A análise sobre a constitucionalização não é suficiente para caracterizar a efetivação dessa política pública, pois sob a ótica da relação entre o seu destinatário e o Estado, é necessário verificar se ela tem sido implementada nos termos em que foi instituída, pois essa efetivação representa a concretização do comando normativo, com vistas à transformação da sociedade. Nesse contexto, Cristiane Derani, ao analisar a relação entre a construção normativa das políticas públicas e sua execução, afirma: “no direito são colocados os valores-finalidade, que justificarão o complexo de ações estatais para obtenção de finalidades transformadoras da sociedade”2.




    A análise da política de garantia do preço mínimo ao produto agrícola, especificamente do milho, é o foco desta pesquisa. A tese investiga os parâmetros legais para se instituir, instrumentalizar e efetivar essa política, examinando se o preço mínimo garantido é compatível com o custo de produção, conforme estabelecido na CF/1988.




    A pesquisa busca explorar os parâmetros legais para se instituir, instrumentalizar e efetivar essa política pública, com enfoque especial na compatibilidade entre o preço mínimo garantido e os custos de produção, aspecto essencial para a viabilidade econômica dos produtores de milho nos estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, entre os anos 2019 e 2022.




    A análise sobre a inclusão da política pública de garantia do preço mínimo ao produto agrícola no ordenamento jurídico não esgota a motivação da pesquisa, pois, vencida essa etapa, verifica-se se o Estado vem cumprindo com o pressuposto normativo de que a garantia do preço mínimo deve ser compatível com o custo de produção.




    Assim, para que a atividade agrícola seja desenvolvida em um ambiente econômico viável e socialmente saudável, importante investigar a constitucionalização da política pública de garantia do preço mínimo, sua instrumentalização por normas infraconstitucionais e a exigibilidade jurídica de sua efetivação, nos moldes do art. 187 da CF/1988, especialmente com base nas Leis n. 4.504/1964 (Estatuto da Terra), Lei n. 8.171/1991 (Lei Agrícola), Lei n. 8.1174/1991 e Decreto-Lei n. 79/2006.




    Para o desenvolvimento da pesquisa, serão analisados a premissa constitucional e o conteúdo da legislação infraconstitucional sobre a matéria. Diante disso, a primeira questão a ser enfrentada é identificar se a previsão constitucional destinada a instituir e estabelecer os parâmetros de efetivação da política pública de garantia do preço mínimo é compatível com o custo de produção.




    Ao se investigar a legislação, busca-se verificar se a previsão constitucional de que o preço mínimo do produto agrícola deve ser instituído de maneira compatível com o custo de produção está regulamentado na legislação infraconstitucional.




    Em decorrência desses dois pontos e dos resultados obtidos, analisa-se com base em um produto específico (milho) e de maneira empírica, envolvendo sua comercialização nos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, nos anos de 2019-2022, se a política de garantia de preço mínimo foi efetivada respeitando o pressuposto de que o preço mínimo deve ser compatível com o custo de produção.




    O resultado da pesquisa empírica serve como base para investigar, diante da eventual ausência de compatibilidade do preço mínimo com o custo de produção, se essa situação pode ser objeto de exigibilidade jurídica, visando a sua efetivação nos termos legais.




    Os problemas aqui apresentados são tratados como forma de incentivar a pesquisa e a discussão sobre a matéria. Apesar da relevância do tema para o desenvolvimento e manutenção da atividade produtiva, não tem recebido atenção por parte dos gestores públicos, tampouco da doutrina especializada3.




    Não obstante a relevância jurídica e social do tema proposto, há pouca discussão na doutrina especializada. Daí a necessidade de se construir respostas ao problema de pesquisa a partir de estudos que abordam temas os quais tangenciam o problema proposta nesta pesquisa.




    Diante disso, o trabalho tem como objetivo geral estudar as normas constitucionais e infraconstitucionais sobre a matéria, pois, a partir da identificação e da análise dessa normatização, pretende-se verificar se o Estado tem implementado essa política pública de maneira efetiva, sobretudo, quanto à compatibilidade do preço mínimo do milho, com o custo de produção, respeitados os parâmetros territoriais e temporais definidos para a pesquisa.




    Considerando a diversidade de produtos e de condições para o desenvolvimento da atividade de produção agrícola, isso representa uma situação que dificulta verificar a compatibilidade do preço mínimo do produto agrícola, com o custo de produção, no âmbito de um trabalho dessa natureza, pois há uma gama enorme e não uniforme de produtos e fatores que influenciam essa política pública nas diversas regiões do território nacional.




    Necessário, portanto, que a pesquisa seja delimitada, para evitar o questionamento sobre um objetivo muito abrangente e que inviabilize a discussão. Nesse sentido, estabelece-se como aspectos delimitadores para verificar a efetivação dessa política pública de garantia do preço mínimo alguns fatores: produto, local de produção e período de tempo em que será analisada a questão.




    Dentre os diversos produtos objeto da política de preço mínimo pelo Estado, opta-se por verificar a efetivação desse instrumento de política agrícola para o milho, produto oriundo tanto da atividade agrícola desenvolvida pela agricultura familiar, como pela agricultura empresarial, o que possibilita comparar a efetividade social e a necessidade de exigibilidade jurídica da política de preço mínimo em duas situações distintas.




    Quanto à delimitação territorial, para cumprir o objetivo específico (analisar a efetividade da política de garantia de preço mínimo), realiza-se a investigação sobre a efetivação da política de preço mínimo para o milho nos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, os quais possuem infraestrutura e logística de produção semelhantes, permitindo, assim, uma análise comparativa com menor incidência de fatores discrepantes, especialmente quanto ao custo para a formação da lavoura, requisito essencial na política de fixação do preço mínimo.




    Além desses fatores, delimita-se a pesquisa para verificar a efetividade da política de preços mínimos nos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022, período de gestão integral de um governo. Assim, evita-se que questões relativas às diferenças políticas na gestão do Estado possam interferir na análise do tema.




    Inclui-se, como objetivos específicos, os quais contribuem para o desenvolvimento da pesquisa, análise do tema e confirmação ou não das hipóteses levantadas: a) revisar o documento sobre o debate realizado durante a assembleia nacional constituinte que deu ensejo à inclusão da política de garantia do preço mínimo, como instrumento de política agrícola, prevista no art. 187, II, da CF/1988; b) identificar as normas que regulamentam o direito ao preço mínimo, conforme previsto na CF/1988; d) realizar revisão bibliográfica e levantamento documental sobre a política de preço mínimo desenvolvida quanto ao milho, em relação à comercialização entre os anos 2019 e 2022, quanto aos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás; e) verificar se é viável a exigibilidade jurídica para se cumprir essa política pública estatal.




    A pesquisa utiliza uma abordagem qualitativa e dedutiva, combinando leitura, análise crítica e interpretação dialética do material bibliográfico e dos dados empíricos coletados. A metodologia adotada permite investigar dinâmicas entre o preço mínimo garantido e os custos de produção, proporcionando o conhecimento sobre a eficácia e a execução desta política pública.




    Para tanto, adota-se uma metodologia qualitativa, com abordagem dedutiva, baseada em um estudo empírico que abrange os estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, entre 2019 e 2022.




    Considerando a adoção do método qualitativo, pretende-se compreender, com profundidade, o objeto da pesquisa, considerando a integralidade do material pesquisado, e não informações isoladas.




    Como estratégia de pesquisa, analisa-se o tema para a correta interpretação do material de pesquisa, de maneira a identificar, analisa e descrever as diversas abordagens doutrinárias acerca do tema, em sua integralidade e subdivisão temática.




    A análise do material de pesquisa é feita, inicialmente, de maneira exploratória, para identificar e coletar bibliografia relacionada à pesquisa proposta. Em seguida, realiza-se a pré-análise do material para identificar e catalogar as informações, associando-as com cada um dos aspectos e assuntos que contribuem para o estudo integral do tema.




    Concluída a fase de pré-análise, realiza-se análise textual da bibliografia, o que envolve leitura do material de pesquisa para se obter e compreender conceitos e ideias apresentadas em cada um dos materiais catalogados. A análise textual permite verificar a relação entre o material bibliográfico, com o objeto da pesquisa, extraindo daí as principais ideias e conceitos.




    A leitura, a análise e a interpretação do material de pesquisa é realizada com base no método crítico-dialético, para se analisar o objeto da pesquisa de maneira ativa, considerando os diversos pontos de vistas sobre o tema, para extrair dessas contradições uma síntese que permita melhor resolver o problema e comprovar, ou não, as hipóteses que recaem sobre o tema pesquisado.




    Considerando a análise prévia do material de pesquisa, embora seja uma construção inicial e não conclusiva, tem-se como hipóteses para a solução do problema a premissa de que a política de garantia do preço mínimo, compatível com o custo de produção, em decorrência de sua previsão na Constituição, tem caráter permanente, ultrapassa a característica de uma política de governo, não pode estar suscetível às mudanças ideológicas ou de postura política decorrentes das alternâncias democráticas, republicanas e periódicas de governo.




    Ainda como hipótese, acredita-se que as políticas públicas previstas no texto constitucional, por serem representação direta dos propósitos expressos que justificam a Constituição e a existência do Estado, são limitadas em sua quantidade, mas abrangentes em sua função, pois visam efetivar os objetivos delineados para o Estado, no caso brasileiro, previstos no art. 3º da CF/19884.




    A hipóteses anterior se coaduna com a impressão de que todo o esforço legislativo para incluir na CF/1988 a previsão expressa sobre a utilidade e a necessidade da implementação da política agrícola está ligada à necessidade de produção de alimentos, elemento essencial para se efetivar o direito social à alimentação5 e à manutenção da vida, e à necessidade de o produtor rural exercer sua atividade com um mínimo de segurança jurídica, social e econômica.




    Inicialmente, acredita-se que, esta é razão pela qual a política agrícola está prevista na CF/1988, ao lado de outras políticas públicas essenciais ao desenvolvimento do ser humano. Ainda como hipótese, estando a política pública de garantia do preço mínimo ao produto agrícola vinculada constitucionalmente, há uma premissa de que sua execução é um direito do produtor e um dever do Estado.




    Quanto ao questionamento sobre a efetivação da política de garantia do preço mínimo, compatível com o custo de produção, acredita-se que, no período abrangido pela pesquisa, a política agrícola de garantia do preço mínimo para o milho, embora prevista e regulamentada, não cumpriu com o pressuposto de assegurar que preço mínimo seja compatível com o custo de produção, autorizando, assim, o questionamento sobre sua eficácia, e abrindo a discussão sobre a exigibilidade jurídica no cumprimento desse comando normativo.




    Porém, uma vez verificado que a política de garantia do preço mínimo para o milho tem respeitado o custo de produção, conclui-se que a política pública cumpre com o pressuposto legal, demonstrando sua eficácia quanto ao propósito de assegurar renda mínima ao produtor rural, sem interesse na adoção de procedimento judicial para sua exigibilidade.




    Diante da deficiência na efetivação da política de garantia do preço mínimo ao produto agrícola ou, ainda, diante da constatação de que o preço mínimo tem sido efetivado com base no custo de produção, o que é objeto de verificação empírica na tese, há uma percepção, em ambas as possibilidades, de que o Estado brasileiro deve atuar para garantir a segurança e a renda no desempenho da atividade agrícola, devendo agir em conformidade com as previsões constitucionais e legais que abordam o tema.




    As hipóteses apresentadas são, nesta tese, submetidas ao crivo dos dados e análises realizadas na pesquisa, para serem ou não confirmadas ao final do trabalho.




    Para se cumprir os objetivos propostos – buscar solução ao problema e comprovar ou não as hipóteses – a pesquisa está estruturada em 6 capítulos, incluindo Introdução e Conclusão. Todos abordam temas específicos, passando pelo levantamento de dados, análise da constitucionalização da política agrícola e garantia do preço mínimo, tratamento dispensado pela legislação infraconstitucional, verificação empírica sobre a fixação do preço mínimo, compatível com o custo de produção e verificação da possibilidade de se exigir juridicamente essa política pública. Assim, em conjunto, todos os capítulos tratam de trazer o conteúdo necessário à compreensão do tema, cumprir os objetivos propostos e construir a solução ao problema abordado.




    No segundo capítulo, logo após a Introdução da pesquisa, aborda-se a constitucionalização da política agrícola para garantia de preço mínimo aos produtos rurais no Brasil sob a perspectiva de sua inclusão no texto constitucional. Em razão disso, partindo da exposição de Cristiane Derani6, pretende-se analisar a função política do Estado e a opção pela incorporação da política pública de garantia do preço mínimo na ordem jurídica brasileira, a partir de debates históricos, inclusive com apoio da descrição realizada por Carmem Lúcia Gomes De Salis7 sobre as disputas pela reforma agrária, até se verificar a inclusão da política agrícola na ordem econômica constitucional, conforme analisado por Gilberto Bercovici8, Mauro Marcio Oliveira e José Cordeiro de Araújo9.




    No terceiro capítulo, a análise se volta para a legislação infraconstitucional sobre a garantia do preço mínimo para discutir a política de garantia do preço mínimo no período anterior e posterior à vigência do Estatuto da Terra, e a compatibilidade dessas normas com a CF/1988. Neste momento, examina as normas atuais que estabelecem as diretrizes para a implementação dessa política pública no Brasil.




    No quarto capítulo, apresenta-se um estudo empírico sobre a efetivação da política de garantia de preço mínimo para a produção de milho nos estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, de 2019 a 2022, que permite verificar a efetiva compatibilidade entre o preço mínimo e o custo de produção para esse produto. Como referências para esse capítulo, utilizam-se informações de sites especializados e divulgadas por órgão oficial do governo, no caso o Ministério da Agricultura e a CONAB, sobre o preço mínimo fixado para o produto e o custo de produção apurado. Destaca-se que, a sistemática e os instrumentos normativos utilizados pelos órgãos governamentais, como regramento pragmático para se fixar o preço mínimo, além de serem buscados pelo autor da pesquisa, são objeto de confirmação perante o Ministério da Agricultura e a CONAB, por meio da Lei de Acesso à Informação.




    No quinto capítulo analisa-se a relação da política pública com o direito e a possibilidade ou não da exigibilidade jurídica do cumprimento da política de garantia do preço mínimo, nos termos previstos em lei, com referência específica a sua compatibilidade com o custo de produção. A análise tem como premissa o posicionamento de Victor Abramovich e Christian Courts10 os quais se contrapõem às opiniões que negam valor jurídico aos direitos sociais e que visam classificá-los como meras declarações de boas intenções, além da pertinência ou não da exigibilidade judicial para se cumprir a política de garantia dos preços mínimos, compatível com os custos de produção, tendo em vista a proposta de que a inefetividade de uma política pública representa um déficit democrático, conforme apresentada por Paulo Marcelo Silva Ledo11.




    Com esta pesquisa, pretende-se contribuir para ampliar o conhecimento sobre a política pública de garantia do preço mínimo, a partir da coleta e da análise dos dados que possam facilitar a compreensão sobre sua normatização constitucional e infraconstitucional. Nesse sentido, procura-se oferecer uma compreensão abrangente das dinâmicas e dos desafios da política de garantia do preço mínimo, contribuindo para o debate sobre a eficácia das políticas públicas no setor agrícola.




    Assim, espera-se fornecer subsídios para futuras discussões e aprimoramentos na formulação e implementação de políticas públicas voltadas à atividade agrícola no Brasil.




    Para isso, é importante verificar se a efetivação da política de garantia do preço mínimo, especialmente voltada para a cultura do milho, respeita ou não o pressuposto da compatibilidade com o custo de produção, viabilizando, como consequência, a análise sobre a possibilidade da sua exigibilidade jurídica.
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    CONSTITUCIONALIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA POLÍTICA AGRÍCOLA PARA GARANTIA DE PREÇO MÍNIMO AOS PRODUTOS RURAIS NO BRASIL




    Nesse capítulo, verifica-se a incorporação da política pública de garantia de preço mínimo no ordenamento jurídico brasileiro, a partir de uma análise sobre a adoção da política agrícola como um instrumento amplo de atuação estatal para fomentar e desenvolver a atividade agrícola (e a política pública de garantia do preço mínimo ao produto agrícola compatível com o custo de produção), como um instrumento dessa iniciativa, a partir dos argumentos utilizados para sua inclusão na CF/1988; em seguida, analisa-se como essa política pública está disciplinada no ordenamento jurídico brasileiro.




    O estudo do direito positivo versa sobre as normas de natureza constitucional e infraconstitucional para se traçar um panorama do histórico legislativo sobre a adoção da política agrícola como política pública, e sobre o atual tratamento jurídico voltado para a sua disciplina, especialmente a de garantia de preço mínimo. O objetivo é analisar a compatibilidade e a recepção constitucional das leis infraconstitucionais sobre o tema, desde antes da promulgação da CF/1988, e conhecer quais normas atuais dão as diretrizes para se implementar essa política pública no Brasil.




    A proposta desse capítulo, portanto, é analisar o tratamento dispensado pelo direito positivo à política pública de garantia do preço mínimo para os produtos agrícolas para, posteriormente, investigar se há efetiva implantação da política pública de garantia do preço, conforme um dos seus pressupostos, qual seja, a compatibilidade do preço mínimo com o custo de produção.




    Para isso, parte-se da opção concretizada pelo constituinte originário, quando da elaboração da CF/1988, que institui, dentre outros instrumentos que integram a política agrícola, a previsão expressa de que o Estado deve assegurar uma política de preços mínimos compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização.




    O texto da CF/1988, ao tratar da política agrícola, apresenta em seu art. 187 um rol enumerativo de medidas específicas as quais o Estado deve planejar e executar para implementá-la em sua integralidade, elencando nos incisos do artigo, expressamente, a necessidade de se implantar instrumentos creditícios e fiscais, de incentivo à pesquisa e à tecnologia, de assistência técnica e extensão rural, de seguro agrícola, de cooperativismo, da habitação para o trabalhador rural, da eletrificação rural e irrigação, e da garantia de preços para os produtos agrícolas, compatíveis com os custos de produção.




    Não se desconhece que a política agrícola se aperfeiçoa por meio de por vários e distintos instrumentos de incentivo ao fomento, desenvolvimento e sustentabilidade da atividade agrícola. Porém, neste capítulo, em consonância com o objeto da pesquisa, analisa-se, justamente, um dos instrumentos de política agrícola previstos na CF/1988, o arcabouço jurídico que trata do planejamento e execução da garantia de preços mínimos para os produtos agrícolas, verificando sua compatibilidade com o custo de produção, denominada nesta tese de política de garantia de preço mínimo.




    A previsão constitucional sobre política agrícola representou uma inovação em matéria constitucional, pois trouxe para o texto constitucional a condição expressa de que o Estado deve planejar e executar a política agrícola, elencando, inclusive alguns instrumentos para isso, como ocorreu com a previsão de garantia do preço mínimo para o produto agrícola.




    Há um caráter inovador na CF/1988, pois nenhuma das Constituições anteriores apresentava expressamente a política agrícola e, por consequência, não tratavam da política de garantia de preço mínimo. Essa inovação demonstra que, embora o Brasil tenha, historicamente, uma vinculação social e econômica com a atividade agrícola, o tema não recebia, em âmbito legislativo e da gestão administrativa, um tratamento adequado, pois não havia regras ou diretrizes fixando um mínimo de planejamento para a atuação estatal sobre essa matéria. Ao demonstrar essa situação, Mauro Marcio Oliveira e José Cordeiro de Araújo afirmam: “No Brasil, observa-se um largo período em que a agricultura não era parte proeminente das políticas públicas, até mesmo porque o enfoque principal destas estava voltado para a industrialização do País”12.




    Além disso, ao se pensar sobre a inclusão na CF/1988 da disciplina expressa da política pública, foi necessário prever a matéria como política pública de Estado, o que justifica a importância de se retomar os debates firmados na Assembleia Nacional Constituinte, para compreender os argumentos favoráveis e contrários ao tema e que colaboraram para a construção do texto promulgado.




    2.1 As discussões na Assembleia Nacional Constituinte sobre a política agrícola e a inclusão da garantia de preço mínimo ao produto agrícola na CF/1988




    A inclusão dessa matéria na CF/1988 ocorreu após vários debates no âmbito da Assembleia Nacional Constituinte, o que remete à investigação sobre os trabalhos desenvolvidos durante a elaboração do texto constitucional, para se compreender as razões que levaram o constituinte originário a inserir, de maneira inaugural, a política agrícola, especialmente, a política de garantia do preço mínimo, como uma política pública a ser implementada pelo Estado brasileiro.




    Instalada em um contexto de mudanças políticas e sociais no Brasil, a Assembleia Nacional Constituinte foi marcada pelo fim do regime militar, que havia acentuado controle e restrições orçamentárias impactantes à execução da política agrícola, razão pela qual era importante adotar medidas constitucionais que buscassem soluções aos problemas enfrentados13.  




    As informações sobre as propostas de texto, as discussões parlamentares e a aprovação de textos para a Constituição, dos projetos à aprovação final, foram acessadas pelo site da Câmara dos Deputados, que disponibiliza os documentos de todas as etapas e fases que levaram à promulgação da CF/1988. No mesmo local, podem ser consultadas as sugestões dos cidadãos e dos constituintes, os projetos de textos e as emendas apresentadas pelos constituintes sobre todos os temas discutidos14.




    Os trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte iniciaram em 1-2-1987. Em 25-03-1987, foi publicada a Resolução n. 02/87 que estabeleceu o Regimento Interno da Assembleia. Em 1-4-1987, foram instaladas as comissões temáticas; em 7-4-1987, as subcomissões; em 9-4-1987, a comissão de sistematização.




    A estrutura de trabalho para se elaborar o texto constitucional, oriundo da Assembleia Nacional Constituinte, foi organizada com a criação de 8 comissões temáticas subdivididas em 24 subcomissões, que tratavam, respectivamente, dos seguintes temas:




    I – Comissão da Soberania e dos Direitos e Garantias do Homem e da Mulher




    a – Subcomissão da Nacionalidade, da Soberania e das Relações Internacionais




    b – Subcomissão dos Direitos Políticos, dos Direitos Coletivos e das Garantias




    c – Subcomissão dos Direitos e Garantias Individuais




    II – Comissão da Organização do Estado




    a – Subcomissão da União, Distrito Federal e Territórios




    b – Subcomissão dos Estados




    c – Subcomissão dos Municípios e Regiões




    III – Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo




    a – Subcomissão do Poder Legislativo




    b – Subcomissão do Poder Executivo




    c – Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público




    IV – Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das Instituições




    a – Sucomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos




    b – Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança




    c – Subcomissão de Garantia da Constituição, Reformas e Emendas




    V – Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças




    a – Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas




    b – Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira




    c – Subcomissão do Sistema Financeiro




    VI – Comissão da Ordem Econômica




    a – Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica




    b – Subcomissão da Questão Urbana e Transporte




    c – Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária




    VII – Comissão da Ordem Social




    a – Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos




    b – Subcomissão de Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente




    c – Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias




    VIII – Comissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação




    a – Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes




    b – Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação




    c – Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso15 (grifos nossos).




    Todo o cronograma dos trabalhos, com a indicação dos prazos para envio de propostas, votação e datas das deliberações alcançadas na Assembleia Nacional Constituinte estão sintetizadas no organograma abaixo, que descreve uma linha do tempo e a sequência dos principais atos praticados pelos constituintes até a promulgação da Constituição.




    Figura 1 – Linha do tempo (prazos para envio de propostas, votação e datas das deliberações alcançadas na Assembleia Nacional Constituinte)
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    Fonte: BRASIL. Câmara dos Deputados. Linha do tempo. Brasília, DF, 2023. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/imagens/linhadotempo_new.png. 
Acesso em: 27 nov. 2023.




    Ao se analisar os trabalhos constitucionais sobre a construção do texto relativo à política agrícola, objeto da pesquisa desta tese, verifica-se que a discussão inicial ocorreu perante a Subcomissão da “Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária”, que integrava a Comissão temática da “Ordem Econômica”.




    Embora a política de garantia de preço mínimo ao produto agrícola tenha uma estreita relação com a análise econômica do direito, pois representa a implementação de um dos instrumentos de política agrícola que objetiva assegurar ao produtor rural usufruir dos resultados econômicos e financeiros de seu trabalho, proporcionando a si, seus familiares e demais dependentes renda suficiente para a manutenção de suas necessidades e da própria atividade agrícola, neste capítulo, a análise do tema se dá sob o aspecto jurídico. Trata-se de uma catalogação dos principais argumentos que justificam sua inclusão na CF/1988, o que facilita a compreensão do tema e a verificação da compatibilidade das normas que regem o seu planejamento e execução16.




    A principal fonte de consulta sobre os debates constituintes foram as atas das Comissões e Subcomissões da Assembleia Nacional Constituinte, as quais retratam as proposições realizadas para a inclusão da política agrícola na CF/1988, especialmente quanto à necessidade de inclusão da garantia de preço mínimo ao produto agrícola, compatível com o custo de produção, como uma norma constitucional.




    As discussões sobre o tema começaram na Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária. O constituinte Oswaldo Lima Filho, após ouvir diversas entidades representativas de setores da sociedade ligadas à atividade agrícola, em 08-05-1987, apresentou um anteprojeto do texto relativo às questões agrárias a serem abordadas pela Constituição Federal. No que diz respeito ao objeto desta pesquisa, constava do anteprojeto a seguinte previsão:




    Art. 15. A política agrícola da União será estabelecida cm Plano Quinquenal de Desenvolvimento Agrário, aprovado pelo Legislativo, e compreenderá:




    a) preços mínimos justos e garantia prévia de comercialização dos produtos agropecuários;




    b) crédito rural, através da rede bancária oficial e de cooperativas para o custeio e investimento, devendo ser integral dos pequenos produtores rurais;




    c) seguro agrícola para a cobertura dos prejuízos advindos de ocorrências que comprometam, no todo ou em parte, o desenvolvimento das atividades agrícolas e pecuárias;




    d) assistência técnica, extensão rural e crédito orientados de preferência no sentido da melhoria de renda e bem estar dos pequenos agricultores, para diversificação de atividades produtoras e melhoria tecnológica;




    e) fiscalização e controle da qualidade e dos preços dos insumos agropecuários;




    f) armazenamento para os produtos agropecuários;




    g) o incentivo, o apoio e a isenção tributária às atividades cooperativas, fundadas na gestão democrática e na ausência de fins lucrativos, na forma da lei17.




    Com a tramitação dessa proposta perante a Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, foram apresentadas diversas alterações ao anteprojeto. No que diz respeito à política de garantia do preço mínimo, coube aos seguintes constituintes membros da subcomissão enviar propostas de emendas ao anteprojeto do relator da subcomissão: Amaury Muller, Mauricio Nasser, Oswaldo Almeida, Ismael Wanderley, Oswaldo Lima Filho, Irma Passon, Paulo Macarini, Jonas Pinheiro, Mario Maia, Nelton Friedrich e Rosa Prata18.




    As justificativas para as diversas emendas tiveram como argumento basilares a preocupação com a descapitalização e o empobrecimento dos produtores rurais. Disso decorria a necessidade de se implantar um plano nacional de política agrícola e pecuário, uma vez constatado que não havia uma política nacional definida.




    Esse aspecto demonstra a importância outorgada pelos constituintes à inovadora inclusão da política agrícola, como uma política pública disciplinada pela CF/1988, com diretrizes e pressupostos a serem cumpridos pelo Estado.




    Consta, ainda, como argumentação das justificativas, a ideia de que o Estado tem a responsabilidade de garantir a disponibilidade de produtos alimentícios. Para isso, seria necessário estabelecer uma política de justa remuneração ao produtor, estrutura para armazenagem e mecanismos seguros para comercializar a safra. Necessário, portanto, na visão dos constituintes, enfrentar os desafios da implantação da política de garantia de preço mínimo, tendo em vista que a política de garantia de preço mínimo praticada à ocasião era insuficiente para assegurar a segurança econômica no desenvolvimento da atividade agrícola.




    Para ilustrar os argumentos trazidos, destacam-se as justificativas de alguns constituintes. Mauricio Nasser observa que a proposta estava centrada na discussão do preço mínimo para o produto agrícola:




    O produtor rural está confuso, por perceber que não existe uma política nacional definida. Sente-se desamparado e sem garantias. Desde o engodo de que foi vítima com a campanha “Plante, que $ o João garante”, receia aventurar-se. Não se conforma com a fixação de preço mínimo para produto cujo custo é superior.




    A justificativa de Oswaldo Lima Filho, relator do anteprojeto, foi a seguinte: “A falência da política oficial de preços mínimos no país está a exigir uma nova estrutura de que participem os produtores”. Já Mario Maia acrescentou:




    O processo acelerado de industrialização do País transformou as atividades produtivas primárias no setor retardatário da economia nacional, de maneira que quase sempre a produção nacional de produtos primários não consegue satisfazer as necessidades de consumo do próprio país. E, por tratar-se de setor onde os investimentos exigem períodos longos para o retorno, nada mais justo e prioritário do que fazer consignar na Lei Maior dispositivos que garantam a sobrevivência e o crescimento compatível das atividades primárias com os demais setores da economia.




    Nelton Friedrich justificou sua proposta de emenda com fundamento, dentre outros, no argumento abaixo:




    PROPOSTA: Por fim sem estímulo de preço para cobrir os gastos com a produção e uma remuneração ao trabalho despendido NÃO TEREMOS JUSTIÇA NO SETOR PRIMÁRIO. Vale dizer, é imprescindível assegurar rentabilidade à atividade agrícola, por todos reconhecida de elevado risco, remunerando adequadamente o trabalho e o investimento.




    Em virtude dos diferentes interesses, pontos de vistas e ideologias que permeavam as propostas e discussões constituintes, e dos vários desafios a serem enfrentados pelo Estado e pelo setor agrícola, evidenciam-se nos posicionamentos dos constituintes algumas contradições, pois alguns deles defendiam a importância de preço mínimo para proteger o produtor rural e garantir o bem-estar de todos os envolvidos na cadeia de produção; outros defendiam a importância da livre concorrência, como regra de mercado, para se determinar os preços agrícolas.




    O anteprojeto apresentado pelo relator e as propostas de emendas foram submetidos à votação perante à Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária. Conforme ata da reunião realizada em 24-05-198719, após uma sessão tumultuada, a subcomissão apresentou como proposta um texto contendo apenas dois artigos, tratando, em linhas gerais, da garantia do direito de propriedade, da função social da propriedade e da previsão para se criar Varas especializadas para dirimir conflitos fundiários perante a Justiça Federal.




    O texto do anteprojeto aprovado esvaziou completamente as discussões prévias ocorridas perante a Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, pois fora completamente alterado, sem admitir qualquer proposta de emenda, conforme se verifica abaixo da sua redação final.




    Figura 2 – Redação final do texto do Anteprojeto
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    Fonte: BRASIL. Câmara dos Deputados. Assembléia Nacional Constituinte. Comissão da ordem econômica. Brasília, DF: Senado Federal, 1987. Disponível em: https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-181.pdf. Acesso em: 27 nov. 2023.




    Pela abrangência do anteprojeto inicialmente apresentado pelo relator e, tendo em vista o conteúdo das propostas de emendas apresentadas pela subcomissão, verifica-se que o anteprojeto aprovado não contemplou as propostas apresentadas pelos constituintes. Em razão disso, ao aportar na Comissão da Ordem Econômica, o anteprojeto aprovado na subcomissão foi objeto de crítica pelo constituinte Hélio Rosas, que assim se manifestou:




    O anteprojeto elaborado e aprovado pela subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária peca não apenas pela excessiva timidez, como também por ser demasiado restrito, limitando-se a dois artigos que, em última análise, não configuram nenhuma inovação e tampouco solução para a dramática situação fundiária brasileira.




    Preconizamos, nesse contexto, a substituição do artigo primeiro por outro com cinco parágrafos, que procuram indicar soluções para o magno problema, que ameaça incendiar o campo em todo este país20.




    Recebido o anteprojeto na Comissão da Ordem Econômica, novamente foram apresentadas propostas de emendas visando ampliar as previsões constitucionais sobre a política agrícola, inclusive com a previsão expressa da política de garantia de preço mínimo ao produto agrícola.




    Considerando o esvaziamento sofrido pela matéria no relatório final da subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, as diversas emendas apresentadas pelos constituintes perante a Comissão da Ordem Econômica, embora denominadas emendas, traziam um conteúdo completo e abrangente para o tratamento da política agrícola e da garantia do preço mínimo, buscando restabelecer a essência das discussões e das propostas que haviam sido apresentadas na subcomissão21.




    Oswaldo Lima Filho, autor do anteprojeto apresentado perante a subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, ao retratar os problemas ocorridos na votação da matéria perante a subcomissão, trouxe sua proposta de emenda sob a justificativa:




    A presente emenda procura reproduzir normas constantes do Anteprojeto da Sub-Comissão de Política Agrícola, Fundiária e de Reforma Agrária, que não foram submetidos à votação por decisão anti-regimental do Presidente daquela Sub-Comissão Edison Lobão22.




    Outros constituintes que apresentaram suas propostas de emenda na Comissão da Ordem Econômica e criticaram o esvaziamento da matéria no relatório da subcomissão foram Virgílio Galassi e Alysson Paulinelli, que consignaram:




    O Relatório da Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária nada apresenta com respeito ao tema de Política Agrícola, ponto fundamental da ação do Estado no que tange à Ordem Econômica.




    A presente proposta, a par de cobrir esta lacuna, procura definir, dentro do espírito de síntese que deve nortear o texto constitucional, os princípios gerais a serem obedecidos pela política agrícola, bem como a obrigação do Estado em organizar sua atuação junto ao setor, através dos investimentos que compõem os planos de safra anuais, de forma a evitar casuísmos e arbitrariedades23.




    [...]




    A presente emenda se justifica pelas seguintes razões· 1º) O Anteprojeto aprovado ficou omisso quanto a um ponto essencial da Subcomissão: a Política Agrícola. Tem, pois, a presente emenda o objetivo de sanar esta omissão24.




    Das propostas de emendas apresentadas perante a Comissão da Ordem Econômica, nota-se um reforço argumentativo dos parlamentares quanto à necessidade e à importância da inclusão da política agrícola como matéria constitucional, o que se verifica nas justificativas dos constituintes Vicente Bogo, Vilson Souza, Oswaldo Almeida e José Egreja:




    A inclusão na nova Constituição de um capítulo particularizado sobre a política Fundiária, assim como, também, da política Agrícola, decorre de imperativo lógico do processo legislativo que sugere regras claras e suficientemente e inteligíveis. Da mesma forma, a medida encontra abrigo em precedentes do direito constitucional positivo comparado e, fundamentalmente, em sugestões formuladas à Constituinte no I Congresso do PMDB e por significativos segmentos da sociedade, como, por exemplo, CONTAG, CPT, ABRA, IBASE, CGT, CUT, UNI Movimento dos Trabalhadores Sem-Terra, INESC, CIMI, Pastoral Operária, Mov. Nac. de Defesa dos Direitos Humanos, FASE, CNBB, IECLB, entre outras.




    Necessitamos garantir na nova Constituição mecanismos eficazes na política agrária e agrícola como forma de assegurar vida digna a milhões de brasileiros que hoje passam miséria, fome e constantemente se encontram com suas vidas ameaçadas. Devemos ter coragem hoje para não sermos condenados pela sociedade amanhã. As organizações populares estão acompanhando atentamente as posições de cada Constituinte a respeito da Reforma Agrária. E, diga-se de passagem, o resultado obtido na Subcomissão da Reforma Agrária está repercutindo muito mal no meio dos trabalhadores. Pelo fim da oligarquia rural. Pela libertação dos pobres. Pelo fim da violência no campo. Pelo Brasil25.




    O dispositivo sugerido visa estabelecer os parâmetros para a fixação de uma política agrária de médio e longo prazo, e ao mesmo tempo contribuir para fornecer algumas garantias ao trabalhador e produtor rural, que têm sido vítimas das desastrosas políticas agrícolas implantadas pelo Governo. As disposições tornam cogentes e obrigatórias ao governo a criação de diversos mecanismos, e tem como vantagem a de obrigar a elaboração de um plano quinquenal para o setor agrícola26.




    [...]




    Em todos os debates desta Subcomissão, ficou notória a importância de uma interdependência profunda entre reforma agrária e política agrícola. As duas são indissociáveis. Daí nossa constituição não poder deixar subtendido um fato que deve ficar explícito, relevando assim a função social e econômica da propriedade territorial rural27.




    [...]




    A enumeração dos instrumentos da ação política de apoio à atividade agrícola garante ao setor e ao Estado o amparo constitucional das medidas, evitando o seu questionamento 
ou interpretação28.




    Além da argumentação sobre a necessidade de tratamento específico da CF/1988 sobre a política agrícola, pelo conteúdo das justificativas apresentadas nas propostas de emendas ao anteprojeto, verifica-se que, cada uma delas, embora utilizem argumentos distintos, ensejam uma preocupação comum do constituinte: implementar uma política agrícola eficaz, visando melhorar a situação agrícola e fundiária do país. A eficácia passava pela necessidade de abordar a relação entre reforma agrária e a política agrícola, a garantia de preços mínimos para os produtos agrícolas e sua relação com a segurança alimentar, a participação da sociedade e do legislativo na definição, implantação e fiscalização da política agrícola.




    No que tange diretamente ao objeto desta tese, nota-se que, todas as justificativas ressaltam a possibilidade e a relevância da intervenção do Estado na definição e na implementação da política agrícola. É argumento comum, em várias justificativas, a necessidade de garantia de preços mínimos aos produtos agrícolas como instrumento de proteger a segurança alimentar e os interesses dos agricultores na sustentabilidade econômica de sua atividade.




    Da análise das propostas de emendas ressalta-se que, dentre as 19 identificadas na Comissão da Ordem Econômica votadas para incluir a política agrícola no texto constitucional, 18 delas previam expressamente a garantia de preço mínimo ao produto agrícola como um instrumento de política agrícola29.




    Ainda na Comissão da Ordem Econômica, foi apresentado um anteprojeto substitutivo tratando de todas as matérias de competência dessa Comissão, sob a relatoria do então Senador e constituinte 
Severo Gomes30.




    Nesse substitutivo, foram reunidas as propostas das subcomissões que compunham a Comissão da Ordem Econômica. Mesmo diante das diversas emendas propondo um tratamento expresso e abrangente sobre a política agrícola, considerou-se somente o relatório final das discussões da Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, que previa um capítulo “Questão Agrária”, que versava apenas sobre as matérias relativas ao direito de propriedade, função social da propriedade e criação da Vara especializada na Justiça Federal para dirimir conflitos agrários, isto é, não houve menção à política agrícola tampouco à política de garantia de preços mínimos ao produto agrícola nos termos apresentados sobre a matéria nas emendas dos constituintes.




    O trecho do substitutivo que tratava da “Questão Agrária” continha o seguinte conteúdo:




    Figura 3 – Capítulo III (Da questão agrária)
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    Fonte: BRASIL. Câmara dos Deputados. Assembleia Nacional Constituinte. VI – Comissão da ordem econômica. v. 161. Disponível em: https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-161.pdf. Acesso em: 27 nov. 2023.




    Diante da omissão do substitutivo apresentado pelo constituinte Severo Gomes sobre o detalhamento da matéria relativa à política agrícola e à política de garantia do preço mínimo, nos moldes sugeridos pelas emendas apresentadas pelos constituintes, novamente, ainda na Comissão da Ordem Econômica, foram propostas emendas ao substitutivo formatado pelo relator.




    Nesta fase, propuseram emendas os constituintes Nelton Friedrich, Amaury Muller, Oswaldo Almeida, Vilson Souza, Jonas Pinheiro, Fernando Santa’anna, Oswaldo Lima Filho, Jorge Vianna, José Egreja e Raquel Capiberibe31. Essas propostas tiveram como aspecto comum a preocupação do constituinte em implementar uma política agrícola sólida e eficaz no Brasil, cujas previsões visavam promover o desenvolvimento econômico e social, proteger a propriedade rural produtiva e cumprir a função social.




    Contudo, em virtude da omissão no trato da matéria, o que justifica a apresentação de reiteradas propostas de emendas por diversos constituintes, além dessas emendas revisitarem o tema estabelecendo tratamento expresso e detalhado da política agrícola e da garantia de preço mínimo ao produto agrícola, suas justificativas também se embasavam na necessidade do tratamento constitucional da matéria, conforme firmado por alguns constituintes que criticavam a limitação e a omissão na redação apresentada no substitutivo.




    Amaury Muller critica o texto do substitutivo, ressaltando as qualidades do texto trazido por Oswaldo Lima Filho, ainda na Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária:




    Infelizmente, talvez por descuido, o ilustre relator da Comissão Temática não sugeriu, em seu substitutivo, quaisquer propostas capazes de implementar uma política agrícola adequada à realidade rural brasileira ou que possa contribuir, de forma decisiva, para valorizar o homem do campo e “(texto inteligível)” a produção de alimentos e matérias-primas para o mercado interno ou para excedentes exportáveis. Não proponho inovações, mas apenas linhas gerais, às sugestões do relator da Subcomissão de Política Agrícola e fundiária da Reforma Agrária, constituinte Oswaldo Lira Filho, que tratam do assunto com indiscutível lucidez 
e competência32.




    O próprio constituinte Oswaldo Lima Filho demonstra seu descontentamento com o substitutivo apresentado e propõe emenda ao texto:




    A presente emenda procura reproduzir normas constantes do Anteprojeto da Sub-Comissão de Política Agrícola, Fundiária e de Reforma Agrária, que não foram submetidas à votação. Resultaram estas normas de sugestões da EMBRATER e emendas dos Deputados Euclides Scalco, Vicente Bogo e Paulo Macarini. São princípios gerais sobre Política agrícola, amplamente defendidos pela maioria dos estudiosos da matéria, que exigem definição constitucional33.




    Nessa mesma linha, indicando a omissão do texto do substitutivo e a necessidade de se ampliar o tratamento constitucional da matéria, Jonas Pinheiro apresentou sua proposta de emenda:




    A presente emenda visa suprir lacuna existente no Relatório Preliminar, vez que neste consta apenas uma referência à política agrícola no art. 17 do Capítulo – I. Não foi, portanto, utilizada no capítulo próprio, qualquer emenda apresentada pelos constituintes. Esta emenda visa configurar o tratamento especial que merece a agricultura em relação aos demais setores econômicos, – ao mesmo tempo em que caracteriza dois instrumentos essenciais ao fortalecimento do setor, uma Lei Agrícola visando propiciar à União, condições de estabelecer regras claras e estáveis para as safras agropecuárias, o cooperativismo de produção e crédito que assegura ao produto padrões de competitividade em relação aos demais setores econômicos e outros instrumentos essenciais a uma saudável política agrícola34.




    José Egreja foi enfático sobre a necessidade de se disciplinar a política agrícola expressamente e de maneira mais abrangente, inclusive argumentando acerca da obrigatoriedade e da responsabilidade da União na proteção da atividade agrícola:




    Independentemente das considerações anteriores, há que se reconhecer, conforme a tradição brasileira, a obrigatoriedade da União frente a necessidade da proteção da atividade agrícola como de alto risco, que realmente é, e da sua ordenação como um todo (produção, transporte, armazenagem e abastecimento interno e/ou exportação). O presente Artigo visa fixar na Constituição esta responsabilidade da União, de maneira global mas objetiva, quando determina a criação de um órgão específico para traçar e rever, quando necessário, a Política Agrícola35.
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